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Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo PREGÃO PRESENCIAL ADESÃO, tendo em vista, os 
benefícios já pontuados no presente parecer e, uma vez que, a documentação necessária para o 
prosseguimento do feito está anexada ao processo. 

 
Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento licitatório, em 
especial o Decreto Municipal nº 176/2006 e 44/2013, Decreto Federal 7.892/2013, além da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a 

essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos 
gestores públicos. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Sorriso-MT, 17 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

ÉSLEN PARRON MENDES 
Assessoria Jurídica – OAB/MT 17.909 

 


